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RESULTADOS DO PROCESSO DE SELEÇÃO E ADMISSÃO AO PROGRAMA DE 
PÓS-GRADUAÇÃO, EM NÍVEL DE MESTRADO, EM CIÊNCIAS DA SAÚDE 

(STRICTO SENSU) PARA INGRESSO EM 2011 
 
 

COMUNICADO 002 
 
 
1. Com a oferta de vagas adicionais por alguns Orientadores, conforme 
decidido em reunião do Colegiado de Coordenação em 20/12/2010, uma 
lista complementar de aprovados está divulgada, abaixo, 
individualmente por Orientador, obedecida a média final obtida, 
estando aprovados os candidatos melhor classificados dentro das vagas 
oferecidas. 
 
Profa. Dra. ALEXANDRA I. ZUGNO (1 VAGA ADICIONAL) 
 

1. Isabelle Moritz de Miranda 

 
Prof. Dr. EMILIO L. STRECK (2 VAGAS ADICIONAIS) 
 

1. Thais Cereser Vilela 

2. Ândrea Cristina Ramos 

 
Profa. Dra. MARIA INÊS DA ROSA (1 VAGA ADICIONAL) 
 

1. Geraldo da Silva 

 
Profa. Dra. TATIANA BARICHELLO (1 VAGA ADICIONAL) 
 

1. Ana Paula Panato 

 
Informações adicionais: 
 

1. Os resultados deste processo seletivo terão validade até a 
publicação do próximo Edital, podendo o Programa ofertar mais 
vagas neste período, obedecendo à ordem de classificação por 
orientador, no caso de orientadores já disponibilizados nesse 
Edital, e ordem geral de classificação para novos orientadores. 

2. As matrículas dos candidatos aprovados serão efetivadas no dia 
1º. de fevereiro de 2011 na Secretaria do PPGCS, Bloco S. 
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3. Os matriculados deverão obrigatoriamente comparecer ao Seminário 
de Pesquisa em Ciências da Saúde no dia 02 de fevereiro de 2010, 
quarta-feira, às 10h30min, em local a ser determinado.  

4. As notas dos quesitos avaliados poderão ser obtidas mediante 
encaminhamento de requerimento endereçado ao Colegiado de 
Coordenação do PPGCS. 

5. Os casos omissos serão resolvidos pelo Colegiado de Coordenação 
do PPGCS. 

 
 

Criciúma/SC, 20 de dezembro de 2010. 
 
 
 
 

Prof. Dr. EMILIO LUIZ STRECK 
Coordenador do Programa de Pós-graduação em Ciências da Saúde 


